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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº. 11/2016  

 

A UNIÃO, entidade de direito público, por intermédio do CENTRO DE CIÊNCIAS 

HUMANAS SOCIAIS E AGRÁRIAS DA UFPB, inscrito sob o CNPJ nº 24.098.477/0010-00, 

com sede no Campus III - Cidade Universitária, campus III - Bananeiras/PB, Órgão do Ministério 

da Educação, representado neste ato pela Profª. Drª. TEREZINHA DOMICIANO DANTAS 

MARTINS, Diretora do CCHSA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa adiante nominada, representada neste ato pelo respectivo representante legal, doravante 

denominada simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, o Decreto 3.931, de 19 de setembro de 2001, têm entre si 

justo e contratado o que se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na do CCHSA/CAVN, por 

meio do SISTEMA Aquisição de Materiais de Agricultura e Apicultura, destinados aos 

laboratórios do CCHSA/CAVN DE REGISTRO DE PREÇOS, COM PREÇOS INSCRITOS 

NA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as especificações constantes da 

proposta comercial referente ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP supracitado e dos 

anexos, reproduzido na planilha abaixo. 

 

CNPJ: 1 0 .6 9 8 .3 2 3 / 0 0 0 1 -5 4 

RAZÃO SOCIAL: BASPRIX COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

ENDEREÇO: RUA IAPÓ,  N/233 BAIRRO: REBOUÇAS. PARANA. MUNICIPIO: CURITIBA.  CEP: 

80.215-020 Telefone: (41) 30137704   Email: licitacao@basprix.com.br 

VALOR TOTAL DA ATA: R$: 1 8 .5 6 6 ,4 9 0 0 

 

Item Descrição Und. Quant. 
Marca/

Modelo 

Unitário 

(R$) 

Global 

(R$) 

1 "Ponteira SEM FILTRO CARACTERISTICAS • 

Ponteiras compativeis com os mais 

diversos modelos de micropipetas disponiveis no 

mercado. • Fabricadas em polipropileno (PP) de 

alta densidade, cor natural, com 

ou sem barreira (filtro). • Bico dispensador com 

diametro ideal para pipetagem. Ponteira 1 a 200μL, 

Universal - Amarelo - PACOTE 

COM 1000 UNIDADES" 

PACOTE 2 EVEN 10,00,00 20,00,00 

2 Ponteira SEM FILTROCARACTERISTICAS• 

Ponteiras compativeis com os mais diversos 

modelos de micropipetas disponiveis no mercado.• 

Fabricadas em polipropileno (PP) de alta 

densidade, cor natural, com ou sem 

barreira (filtro).• Bico dispensador com diametro 

ideal para pipetagem.Ponteira 100 a 1000μL, 

Universal – AZUL 

PACOTE 2 EVEN 25,00 50,00 
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3 "Microtubo tipo Eppendorf • Fabricado em 

Polipropileno. Autoclavavel. • Fundo conico, 

superficie fosca para escrever, graduado, nao-

esteril. Microtubo. Cor neutra. Vol. 2,0ml, tampa 

lisa - PACOTE COM 500 UNIDADES 

PACOTE 4 EVEN 20,00 80,00 

14 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 

VOLUME DE 2000 - 10000,0 UL A micropipeta 

SEMI - AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de 

pistao macio em aco inox o que proporciona 

facilidade no manuseio e minima resistencia 

na operacao. Ergonomicas, evita fadiga nos dedos 

com uso continuo, pois alem de sua maciez a mesma 

pode ser apoiada sob os 

dedos de ambas as maos. A leveza da pipeta nao 

deixa o trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. 

O eixo permite facil utilizacao 

em tubos estreitos e profundos. Principais 

Caracteristicas: • Ejeta ponteiras de modo suave e 

evita qualquer contaminacao; • 

Configuracao do volume selecionado e preciso e 

garante precisao no liquido pipetado; • Pipetagem 

em dois estagios, o que permite 

realizar a pipetagem reversa; • Alta precisao e parte 

inferior autoclavavel; • Facil ajuste de volume, 

apenas girando o pistao, 

evitando nos em luvas; • Sistema digital de Parada 

apos a configuracao do volume o que permite que o 

pistao nao gire, garantindo 

precisao no volume sem alteracoes; • Facil 

calibracao e facil utilizacao, acompanha um kit de 

ferramentas e um suprimento padrao 

testes de rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem 

seu numero de serie individual e relatorio de 

calibracoes proprias; • Codigo de 

cores para facil identificacao; • Especificacoes de 

acordo com os padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655. 

• GARANTIA 12 MESES 

UIDADE 10 MDI 200,00 2.000 

16 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 

VOLUME DE 5 - 50 Ul A micropipeta SEMI - 

AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de pistao macio 

que proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. 

Ergonomicas, evita fadiga nos dedos com uso 

continuo, pois alem de sua maciez a mesma pode ser 

apoiada sob os dedos de 

ambas as maos. A leveza da pipeta nao deixa o 

trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. O eixo 

permite facil utilizacao em tubos 

estreitos e profundos. Principais Caracteristicas: • 

Ejeta ponteiras de modo suave e evita qualquer 

contaminacao; • Configuracao do 

volume selecionado e preciso e garante precisao no 

liquido pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o 

que permite realizar a 

pipetagem reversa; • Alta precisao e parte inferior 

autoclavavel; • Facil ajuste de volume, apenas 

girando o pistao, evitando nos em 

luvas; • Sistema digital de Parada apos a 

configuracao do volume o que permite que o pistao 

nao gire, garantindo precisao no 

volume sem alteracoes; • Facil calibracao e facil 

utilizacao, acompanha um kit de ferramentas e um 

UNIDADE 3 MDI 90,00 270,00 
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suprimento padrao testes de 

rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem seu 

numero de serie individual e relatorio de 

calibracoes proprias; • Codigo de cores para 

facil identificacao; • Especificacoes de acordo com 

os padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655. 

.GARANTIA 12 MESES 

20 ELETRODO DE VIDRO COMBINADO 

UNIVERSAL, RECARREGAVEL MEDICOES DE 

0 - 14 

PH - CONEXAO BNC 
UNIDADE 3 EVEN 100,00 300,00 

24 PISSETA (DISPENSADOR ALMOTOLIA)• 

Fabricada em polietileno, alta densidade, 

translucido• Graduada em alto relevoDispensador 

Almotolia de 500 ml - 1 UNIDADE 

UNIDADE 10 EVEN 4,60 46,00 

48 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 

VOLUME DE 10 - 100 Ul A micropipeta SEMI - 

AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de pistao macio 

que proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. 

Ergonomicas, evita fadiga nos dedos com uso 

continuo, pois alem de sua maciez a mesma pode ser 

apoiada sob os dedos de 

ambas as maos. A leveza da pipeta nao deixa o 

trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. O eixo 

permite facil utilizacao em tubos 

estreitos e profundos. Principais Caracteristicas: • 

Ejeta ponteiras de modo suave e evita qualquer 

contaminacao; • Configuracao do 

volume selecionado e preciso e garante precisao no 

liquido pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o 

que permite realizar a 

pipetagem reversa; • Alta precisao e parte inferior 

autoclavavel; • Facil ajuste de volume, apenas 

girando o pistao, evitando nos em 

luvas; • Sistema digital de Parada apos a 

configuracao do volume o que permite que o pistao 

nao gire, garantindo precisao no 

volume sem alteracoes; • Facil calibracao e facil 

utilizacao, acompanha um kit de ferramentas e um 

suprimento padrao testes de 

rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem seu 

numero de serie individual e relatorio de 

calibracoes proprias; • Codigo de cores para 

facil identificacao; • Especificacoes de acordo com 

os padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655. 

GARANTIA 12 MESES 

UNIDADE 2 MDI 100,00 200,00 
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49 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 

VOLUME DE 100 - 1000 Ul com INCREMENTOS 

DE ESCALA DE 1,0 μL •} 0,05, PRECISAO 

MENOR OU IGUAL A 0,7μL E EXATIDAODE 

3,0μL •} 0,20. A micropipeta SEMI - 

AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de pistao macio 

que proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. 

Ergonomicas, evita fadiga nos dedos com uso 

continuo, pois alem de sua maciez a mesma pode ser 

apoiada sob os dedos de 

ambas as maos. A leveza da pipeta nao deixa o 

trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. O eixo 

permite facil utilizacao em tubos 

estreitos e profundos. Principais Caracteristicas: • 

Ejeta ponteiras de modo suave e evita qualquer 

contaminacao; • Configuracao do 

volume selecionado e preciso e garante precisao no 

liquido pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o 

que permite realizar a 

pipetagem reversa; • Alta precisao e parte inferior 

autoclavavel; • Facil ajuste de volume, apenas 

girando o pistao, evitando nos em 

luvas; • Sistema digital de Parada apos a 

configuracao do volume o que permite que o pistao 

nao gire, garantindo precisao no 

volume sem alteracoes; • Facil calibracao e facil 

utilizacao, acompanha um kit de ferramentas e um 

suprimento padrao testes de 

rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem seu 

numero de serie individual e relatorio de 

calibracoes proprias; • Codigo de cores para 

facil identificacao; • Especificacoes de acordo com 

os padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655. 

GARANTIA 12 MESES." 

UNIDADE 2 MDI 120,00 240,00 

50 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 

VOLUME DE 0,5 - 5 Ul A micropipeta SEMI - 

AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de pistao macio 

que proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. 

Ergonomicas, evita fadiga nos dedos com uso 

continuo, pois alem de sua maciez a mesma pode ser 

apoiada sob os dedos de 

ambas as maos. A leveza da pipeta nao deixa o 

trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. O eixo 

permite facil utilizacao em tubos 

estreitos e profundos. Principais Caracteristicas: • 

Ejeta ponteiras de modo suave e evita qualquer 

contaminacao; • Configuracao do 

volume selecionado e preciso e garante precisao no 

liquido pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o 

que permite realizar a 

pipetagem reversa; • Alta precisao e parte inferior 

autoclavavel; • Facil ajuste de volume, apenas 

girando o pistao, evitando nos em 

luvas; • Sistema digital de Parada apos a 

configuracao do volume o que permite que o pistao 

nao gire, garantindo precisao no 

volume sem alteracoes; • Facil calibracao e facil 

utilizacao, acompanha um kit de ferramentas e um 

suprimento padrao testes de 

rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem seu 

UNIDADE 2 MDI 350,00 700,00 
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numero de serie individual e relatorio de 

calibracoes proprias; • Codigo de cores para 

facil identificacao; • Especificacoes de acordo com 

os padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655. 

GARANTIA 12 MESES" 

51 "MICROTUBOS • Microtubos Livres de 

DNAse/RNAse e pirogenios; • Fabricados em 

polipropileno ultra-resistente; • Possuem 

uniformidade de espessura; • Baixa evaporacao, 

Baixa Absorcao, Alta Transferencia 

Termica. Microtubo (Eppendorf ) de 2,0ml 

Autoclavavel, area p/ marcacoes, Cor Natural - 

PACOTE COM 500 UNIDADES 

PACOTE 3 MDI 60,00 180,00 

57 "MICROTUBOS • Microtubos Livres de 

DNAse/RNAse e pirogenios; • Fabricados em 

polipropileno ultra-resistente; • Possuem 

uniformidade de espessura; • Baixa evaporacao, 

Baixa Absorcao, Alta Transferencia 

Termica. Microtubo (Eppendorf ) de 1,5ml 

Autoclavavel, area p/ marcacoes, Cor Natural - 

PACOTE COM 500 UNIDADES 

PACOTE 6 MDI 50,00 300,00 

58 "TUBOS (FALCON) DE CENTRIFUGACAO • 

Tubos livres de DNAse/RNAse e pirogenios; 

• Fabricadas em polipropileno ultra-resistente; 

Tubo conico de centrifuga 15ml - Esteril - 

EMBALAGEM COM 25 UNIDADES" 

PACOTE 50 MDI 21,41 1.070,50 

59 "TUBOS (FALCON) DE CENTRIFUGACAO • 

Tubos livres de DNAse/RNAse e pirogenios; 

• Fabricadas em polipropileno ultra-resistente; 

Tubo conico de centrifuga 50ml - Esteril - 

EMBALAGEM COM 25 UNIDADES" 

PACOTE 50 MDI 20,00 1.000 

82 COPO DE BEQUER EM VIDRO GRADUADO - 

FORMA BAIXA COM BICO (GRIFFIN) - 

BORO 3.3 - VOLUME DE 100ML UNIDADE 100 ION 3,000 300,00 

84 COPO DE BEQUER EM VIDRO GRADUADO - 

FORMA BAIXA COM BICO (GRIFFIN) - 

BORO 3.3 - VOLUME DE 250ML UNIDADE 100 ION 3,20 320,00 

85 COPO DE BEQUER EM VIDRO GRADUADO - 

FORMA BAIXA COM BICO (GRIFFIN) - 

BORO 3.3 - VOLUME DE 500ML UNIDADE 50 ION 5,00 250,00 

86 COPO DE BEQUER EM VIDRO GRADUADO - 

FORMA BAIXA COM BICO (GRIFFIN) - 

BORO 3.3 - VOLUME DE 50ML UNIDADE 50 ION 2,20 110,00 

87 COPO DE BEQUER EM VIDRO GRADUADO - 

FORMA BAIXA COM BICO (GRIFFIN) - 

BORO 3.3 - VOLUME DE 1000ML UNIDADE 15 ION 9,00 135,00 



 

6 

89 COPO DE BEQUER EM VIDRO GRADUADO - 

FORMA BAIXA COM BICO (GRIFFIN) - 

BORO 3.3 - VOLUME DE 3000ML UNIDADE 15 ION 28,00 420,00 

113 TUBOS (FALCON) DE CENTRIFUGACAO • 

Tubos livres de DNAse/RNAse e pirogenios; 

• Fabricadas em polipropileno ultra-resistente; 

Tubo conico de centrifuga 50ml - Esteril - 

EMBALAGEM COM 25 UNIDADES 

PACOTE 10 MDI 18,00 180,00 

115 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 1000 

UL BASIC A micropipeta SEMI - 

AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de pistao macio 

que proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. 

Ergonomicas, evita fadiga nos dedos com uso 

continuo, pois alem de sua maciez a mesma pode ser 

apoiada sob os dedos de 

ambas as maos. A leveza da pipeta nao deixa o 

trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. O eixo 

permite facil utilizacao em tubos 

estreitos e profundos. Principais Caracteristicas: • 

Ejeta ponteiras de modo suave e evita qualquer 

contaminacao; • Configuracao do 

volume selecionado e preciso e garante precisao no 

liquido pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o 

que permite realizar a 

pipetagem reversa; • Alta precisao e parte inferior 

autoclavavel; • Facil calibracao e facil utilizacao, 

acompanha um kit de 

ferramentas e um suprimento padrao testes de 

rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem seu 

numero de serie individual e relatorio 

de calibracoes proprias; • Codigo de cores para facil 

identificacao; • Especificacoes de acordo com os 

padroes DIN 12650 & EM-ISO 

8655. • GARANTIA 12 MESES" 

UNIDADE 10 MDI 70,00 700,00 

116 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 

VOLUME DE 2,0 - 20 Ul com INCREMENTOS DE 

ESCALA DE 0,01 μL •} 0,01, PRECISAO 

MENOR OU IGUAL A 0,04μL E EXATIDAO DE 

0,10μL •} 0,02. A micropipeta SEMI - 

AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de pistao macio 

que proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. 

Ergonomicas, evita fadiga nos dedos com uso 

continuo, pois alem de sua maciez a mesma pode ser 

apoiada sob os dedos de 

ambas as maos. A leveza da pipeta nao deixa o 

trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. O eixo 

permite facil utilizacao em tubos 

estreitos e profundos. Principais Caracteristicas: • 

Ejeta ponteiras de modo suave e evita qualquer 

contaminacao; • Configuracao do 

volume selecionado e preciso e garante precisao no 

liquido pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o 

que permite realizar a 

pipetagem reversa; • Alta precisao e parte inferior 

autoclavavel; • Facil ajuste de volume, apenas 

girando o pistao, evitando nos em 

luvas; • Sistema digital de Parada apos a 

UNIDADE 10 MDI 120,00 1.200 
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configuracao do volume o que permite que o pistao 

nao gire, garantindo precisao no 

volume sem alteracoes; • Facil calibracao e facil 

utilizacao, acompanha um kit de ferramentas e um 

suprimento padrao testes de 

rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem seu 

numero de serie individual e relatorio de 

calibracoes proprias; • Codigo de cores para 

facil identificacao; • Especificacoes de acordo com 

os padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655. 

GARANTIA 12 MESES" 

17 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 

VOLUME DE 2000 - 10000,0 UL A micropipeta 

SEMI - AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de 

pistao macio em aco inox o que proporciona 

facilidade no manuseio e minima resistencia 

na operacao. Ergonomicas, evita fadiga nos dedos 

com uso continuo, pois alem de sua maciez a mesma 

pode ser apoiada sob os 

dedos de ambas as maos. A leveza da pipeta nao 

deixa o trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. 

O eixo permite facil utilizacao 

em tubos estreitos e profundos. Principais 

Caracteristicas: • Ejeta ponteiras de modo suave e 

evita qualquer contaminacao; • 

Configuracao do volume selecionado e preciso e 

garante precisao no liquido pipetado; • Pipetagem 

em dois estagios, o que permite 

realizar a pipetagem reversa; • Alta precisao e parte 

inferior autoclavavel; • Facil ajuste de volume, 

apenas girando o pistao, 

evitando nos em luvas; • Sistema digital de Parada 

apos a configuracao do volume o que permite que o 

pistao nao gire, garantindo 

precisao no volume sem alteracoes; • Facil 

calibracao e facil utilizacao, acompanha um kit de 

ferramentas e um suprimento padrao 

testes de rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem 

seu numero de serie individual e relatorio de 

calibracoes proprias; • Codigo de 

cores para facil identificacao; • Especificacoes de 

acordo com os padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655. 

• GARANTIA 12 MESES 

UNIDADE 10 MDI 200,00 2.000 

119 "PLACAS DE PETRI Placa de petri 90x15mm em 

poliestireno ultratransparente 

descartavel, sem divisoes Esterilizado por radiacao 

Gamma Pacote com 10 unidades" 
UNIDADE 1000 EVEN 3,20 3.200 

159 "• AGAR SAL MANITOL BASE - FRASCO COM 

500 G. Para o isolamento seletivo de 

estafilococos patogenicos. - 

Composicao/Ingredientes g/L Cloreto de sodio: 

75.00; Agar: 15.00; Manitol: 10.00; Peptona 

proteica: 10.00; Extrato de carne: 1.00; Vermelho 

de fenol: 0.025. * Po desidratado, armazenar em 

local seco (higroscopico), em 

recipientes bem fechados abaixo de 25 °C, proteger 

da luz direta do sol. - Instrucoes de uso: Dissolver 

111,0 g em 1000 ml de 

agua destilada. Aquecer gradativamente ate a 

fervura com agitacao suave, dissolver o meio por 

UNIDADE 3 TM 180,00 540,00 
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completo. Esterilizar o meio em 

autoclave a 15 psi (121 °C) durante 15 min. Esfrie a 

45-50 °C se desejado adicione assepticamente 

emulsao de gema de ovo (TS 

002) (100 ml/10vl) apos a esterilizacao, Misture bem 

e despeje em placas de Petri. - Aparencia: Vermelho 

Rosado, levemente 

opalescente. pH (a 25 oC): 7.4 •} 0.2. " 

161 "• PEPTONA TBL - FRASCO C/ 500 G. - 

PARAMETROS FISICOS: PARAMETROS DO 

PRODUTO: 1. Aparencia: Cor amarelada a 

marrom, po com odor caracteristico; 2. 

Solubilidade (2% Sol. a 25 oC): Totalmente 

soluvel na agua destilada, claro; 3. Clareza (2% Sol. 

a 121 oC.): * Solucao clara absoluta. Sem ppt. - 

PARAMETROS QUIMICOS: 

PARAMETROS DO PRODUTO: 1. pH (2% Sol. a 

25 oC): 6.0-7.0; 2. Perda na secagem (a 105 oC): 

NMT- 5.0%; 3. Nitrogenio total 

(DWB): NLT- 13.0%; 4. αAmino Nitrogenio: NLT- 

3.5%; 5. Total de cinzas: NMT- 13.0%; 6. Cloreto 

(NaCl): NMT- 5.0%; 7. Teste 

indol: Positivo. - PARAMETROS 

MICROBIANOS: PARAMETROS DO 

PRODUTO: 1. Contagem total: NMT- 

5,000cfu/Gm; 2. Escherichia 

coli: Negativo; 3. Salmonella spp.: Negativo; 4. 

Staphylococcus aureus: Negativo; 5. Leveduras e 

bolores: 50/Gm. " 

UNIDADE 3 TM 220,00 660,00 

164 "MICROPIPETA SEMI-AUTOCLAVAVEL 

VOLUME DE 20 - 200 Ul com INCREMENTOS 

DE 

ESCALA DE 0,1 μL.•} 0,05, PRECISAO MENOR 

OU IGUAL A 0,30 μL E EXATIDAO DE 0,50μL 

•} 0,05. A micropipeta SEMI - 

AUTOCLAVAVEL tem mecanismo de pistao macio 

que proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. 

Ergonomicas, evita fadiga nos dedos com uso 

continuo, pois alem de sua maciez a mesma pode ser 

apoiada sob os dedos de 

ambas as maos. A leveza da pipeta nao deixa o 

trabalho cansativo e melhora sua eficiencia. O eixo 

permite facil utilizacao em tubos 

estreitos e profundos. Principais Caracteristicas: • 

Ejeta ponteiras de modo suave e evita qualquer 

contaminacao; • Configuracao do 

volume selecionado e preciso e garante precisao no 

liquido pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o 

que permite realizar a 

pipetagem reversa; • Alta precisao e parte inferior 

autoclavavel; • Facil ajuste de volume, apenas 

girando o pistao, evitando nos em 

luvas; • Sistema digital de Parada apos a 

configuracao do volume o que permite que o pistao 

nao gire, garantindo precisao no 

volume sem alteracoes; • Facil calibracao e facil 

utilizacao, acompanha um kit de ferramentas e um 

suprimento padrao testes de 

rotina e re-calibracao; • Cada pipeta tem seu 

numero de serie individual e relatorio de 

calibracoes proprias; • Codigo de cores para 

UNIDADE 6 MDI 100,00 600,00 
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facil identificacao; • Especificacoes de acordo com 

os padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655. 

GARANTIA 12 MESES" 

165 "MICROPIPETA AUTOCLAVAVEL VOLUME 

DE 100,0 - 1000,0 UL A micropipeta 

mecanica monocanal volume variavel 

TOTALMENTE AUTOCLAVAVEL a 121oC por 

20 minutos. Possui pistao macio em aco inox o 

que proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. Ergonomicas, evita fadiga 

nos dedos com uso continuo, 

pois alem de sua maciez a mesma pode ser apoiada 

sob os dedos de ambas as maos. A leveza da pipeta 

nao deixa o trabalho 

cansativo e melhora sua eficiencia. O eixo permite 

facil utilizacao em tubos estreitos e profundos. 

Principais Caracteristicas: • Ejeta 

ponteiras de modo suave e evita qualquer 

contaminacao; • Configuracao do volume 

selecionado e preciso e garante precisao no 

liquido pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o 

que permite realizar a pipetagem reversa; • 

Totalmente autoclavavel com alta 

precisao; • Facil ajuste de volume, apenas girando o 

pistao, evitando nos em luvas; • Sistema digital de 

Parada apos a configuracao 

do volume o que permite que o pistao nao gire, 

garantindo precisao no volume sem alteracoes; • 

Facil calibracao e facil utilizacao, 

acompanha um kit de ferramentas e um suprimento 

padrao testes de rotina e re-calibracao; • Cada 

pipeta tem seu numero de 

serie individual e relatorio de calibracoes proprias; 

• Codigo de cores para facil identificacao; • 

Especificacoes de acordo com os 

padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655 GARANTIA 

12 MESES" 

UNIDADE 6 MDI 120,00 720,00 

166 "MICROPIPETA AUTOCLAVAVEL VOLUME 

DE 0,5 - 5,0 ML A micropipeta mecanica 

monocanal volume variavel TOTALMENTE 

AUTOCLAVAVEL a 121oC por 20 minutos. Possui 

pistao macio em aco inox o que 

proporciona facilidade no manuseio e minima 

resistencia na operacao. Ergonomicas, evita fadiga 

nos dedos com uso continuo, pois 

alem de sua maciez a mesma pode ser apoiada sob 

os dedos de ambas as maos. A leveza da pipeta nao 

deixa o trabalho cansativo 

e melhora sua eficiencia. O eixo permite facil 

utilizacao em tubos estreitos e profundos. Principais 

Caracteristicas: • Ejeta ponteiras 

de modo suave e evita qualquer contaminacao; • 

Configuracao do volume selecionado e preciso e 

garante precisao no liquido 

pipetado; • Pipetagem em dois estagios, o que 

permite realizar a pipetagem reversa; • Totalmente 

autoclavavel com alta precisao; 

• Facil ajuste de volume, apenas girando o pistao, 

evitando nos em luvas; • Sistema digital de Parada 

apos a configuracao do 

UNIDADE 3 MDI 258,33 774,99 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Parágrafo Primeiro - o material de que trata a presente licitação será recebido no Almoxarifado 

do CCHSA/UFPB, localizado na Cidade Universitária, Campus III, Bananeiras/PB, no horário 

das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira.  

a) PRAZO DE ENTREGA dos materiais deverá constar, obrigatoriamente, na proposta, sendo 

entregue em 30 (trinta) dias após a solicitação e emissão de Nota de Empenho, sob a pena de 

multa na forma prevista neste edital. 

Parágrafo Segundo - Na forma do que dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do art. 73 da Lei 

8.666/93, o material objeto da licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação do edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

A forma de fornecimento a ser adotada será de acordo com a necessidade da Instituição, podendo 

ser em pequenas quantidades, através do CCHSA/UFPB, quando solicitados, e, deverão ser 

entregues nas condições fixadas na Ata de Registro de Preços, ou seja, fica a promitente 

contratada obrigada a entregar a quantidade solicitada na Nota de Empenho. 

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, podendo ser acrescida em até 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo Segundo - As aquisições ou contratações ADICIONAIS não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços, na forma do Art. 8º, § 3º do decreto 4.342/02. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão por conta dos recursos 

consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2016, a cargo do CENTRO DE 

CIÊNCIAS HUMANAS SOCIAIS E AGRÁRIAS DA UFPB e recursos decorrentes de 

DESCENTRALIZAÇÃO voluntária, cujos programas de trabalho e elemento de despesas 

específicas constarão da respectiva Nota de Empenho. 

Parágrafo Único: Durante a execução e vigência desta Ata, recebendo, a contratante, outros 

recursos decorrentes de descentralização voluntária de fontes diversas, mas para fins de aquisição 

de MATERIAL DE EQUIPAMENTOS, estes recursos poderão ser utilizados dentro desta Ata, 

volume o que permite que o pistao nao gire, 

garantindo precisao no volume sem alteracoes; • 

Facil calibracao e facil utilizacao, 

acompanha um kit de ferramentas e um suprimento 

padrao testes de rotina e re-calibracao; • Cada 

pipeta tem seu numero de 

serie individual e relatorio de calibracoes proprias; 

• Codigo de cores para facil identificacao; • 

Especificacoes de acordo com os 

padroes DIN 12650 & EM-ISO 8655 GARANTIA 

12 MESES" 

Total do Fornecedor: R$1 8 .5 6 6 ,4 9 0 0  
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sem a necessidade de alterá-la por meio de termo aditivo para este fim, desde que respeitado o 

objeto e a finalidade originária do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

Parágrafo Primeiro - O valor da presente Ata perfaz a quantia totalizada na planilha reproduzida 

na Cláusula Primeira, conforme valores constantes na proposta comercial de preços apresentada 

pela PROMITENTE CONTRATADA, bem como no relatório emitido no site 

www.comprasnet.gov.br, referente à empresa e Pregão supracitados. 

Parágrafo Segundo - Pelos materiais fornecidos o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao 

FORNECEDOR REGISTRADO pelo material solicitado e fornecido naquele período, conforme 

os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante apresentação pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO de fatura em 02 (duas) vias e nota fiscal, devidamente formalizadas e atestadas 

pelos responsáveis pelo recebimento do material no Almoxarifado do CCHSA/UFPB. 

Parágrafo Terceiro - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão IRREAJUSTÁVEIS, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 

do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, ou de redução dos preços 

praticados no mercado.  

I - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão 

liberados mensalmente em até 30(trinta) dias, contados da liquidação da respectiva Nota Fiscal, 

após consulta sobre a regularidade de situação da licitante junto ao SICAF, nas condições exigidas 

no texto Edital. A Nota Fiscal e Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o CNPJ/MF, 

correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no SICAF e atestadas pelo chefe do Almoxarifado 

CCHSA/UFPB. 

Parágrafo Primeiro - As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) 

não estão sujeitas à retenção dos referidos tributos e contribuições previstas na referida legislação, 

desde que comprovada a condição de optante pelo SIMPLES, mediante a apresentação de 

declaração conforme modelo previsto no anexo da referida Instrução Normativa. 

Parágrafo Segundo - Será assegurada à Microempresa e empresa de Pequeno Porte a aplicação 

do Art. 44 45 da Lei Complementar nº 123/2006; as empresas optantes pelo SIMPLES deverão 

apresentar cópia do termo de opção. 

Parágrafo Terceiro - O CCHSA/UFPB reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o 

fornecimento seja efetuado em desacordo com as especificações constantes do Termo de Contrato; 

Parágrafo Quarto - A nota fiscal a ser emitida, por ocasião do fornecimento, deverá conter o 

mesmo número do CNPJ com o qual a empresa tenha se habilitado na licitação, devidamente 

cadastrado no SICAF, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da divergência. 

Parágrafo Quinto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para o fato, a atualização financeira devida, entre a data que deveria 

ser efetuada o pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da 

seguinte forma, devendo a atualização prevista nesta condição a ser incluída em nota fiscal a ser 

apresentada posteriormente. 

AF= I x N x VP 
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AF= atualização financeira devida; 

I= 0,0001644 (índice de atualização dia); 

N= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP= valor do pagamento devido. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado na conta nº. XXXXXX, agência XXXXX, Banco 

XXXXX, à(s) empresa(s) adjudicatária(s), até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 

Fiscal/Fatura, efetuado pelo Setor competente, de acordo com as exigências administrativas em 

vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

Cumprir, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as cláusulas e condições previamente determinadas no edital de 

Pregão Eletrônico que originou a Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Entregar os materiais na quantidade requisitada e indicada na Ata de Registro 

de Preços, cuja solicitação ocorrerá através de requisição, por escrito, com emissão de Nota de 

Empenho referente às quantidades a serem entregue. 

Parágrafo Segundo - Reconhecer todos os direitos da Administração (CCHSA/UFPB), em caso de 

cancelamento da presente Ata, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de 

continuidade da atividade administrativa. 

Parágrafo Terceiro - Manter, durante o período de duração da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas, quando da fase de habilitação da 

licitação que deu origem ao presente contrato. 

Parágrafo Quarto - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, na forma do que dispõe o 

art. 70 da lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Sétimo - Aceitar acréscimos ADICIONAIS até o limite de 100%(cem por cento) das 

quantidades registradas, na forma prevista no art. 8º, § 3º do Decreto 3.931/2001. 

Parágrafo Oitavo – Fazer constar na proposta o PRAZO DE GARANTIA do item cotado, cujo 

prazo de validade não poderá ser inferior a 12 (doze) meses.  

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 3º, § 2º do Decreto 

3.931/2001; 

Parágrafo Primeiro - Efetuar o pagamento referente aos materiais entregues e aceitos desde que 

entregues nas condições estabelecidas no anexo I do edital do pregão supracitado. 

Parágrafo Segundo - Fiscalizar a entrega e testar os materiais na forma estabelecida no edital e 

seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, “aquele que, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
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ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciado no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 

4º, da sobredita Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções 

previstas nos subitens 26.2 a 26.4 deste Edital e das demais cominações legais, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa.  

Parágrafo Primeiro - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e pela verificação de quaisquer 

das situações prevista no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

administração poderá aplicar as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras: 

I- Advertência; 

II- 0,2 % (zero vírgula dois por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso 

injustificado, limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

III- 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso na entrega do 

objeto por período superior ao previsto no subitem 27.2.2 ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

IV- 10,0 % (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida.  

Parágrafo Primeiro: A multa a que alude estes tópicos, não impede que a contratante rescinda, 

unilateralmente, o contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época. 

Parágrafo Segundo: Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com o CCHSA/UFPB, em conformidade com o § 1º deste Edital. 

Parágrafo terceiro: Cancelamento do respectivo registro na Ata. 

I - As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

II - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e 

a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o 

cancelamento do Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, na forma do que dispõe o § 2º do art. 13 do Decreto 3.931/2001.  

Parágrafo Único. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas 

das condições previstas nos incisos I ao IV do art. 13 do Decreto 3.931/2001. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
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Aplicam-se a esta licitação denominada Pregão, a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, o 

regulamento aprovado pelo Decreto nº 3555, de 08 de agosto de 2000 e o Decreto 3.931 de 19 de 

setembro de 2001. 

Parágrafo Primeiro - Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo Segundo - Será admitida a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação desde que a alteração social que modifique a finalidade ou da estrutura da 

empresa não prejudique ou comprometa a execução da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 

pelo CCHSA/UFPB, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 

e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata de Registro 

de Preços/Contrato, independente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Correrão por conta do FORNECEDOR REGISTRADO as despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre a Ata de Registro, EXCLUSIVE a publicação de seu extrato no Diário Oficial, que 

deverá ocorrer no prazo de 20 dias, após sua assinatura, providenciada pela Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata 

de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas em juízo, no 

foro da Justiça Federal da Cidade do João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 

páginas precedentes, que deverá ser publicada no DOU, para que surta seus efeitos, jurídicos 

obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

 

Bananeiras/PB, 22 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE  CONTRATADA 

 

 

 

 


